
INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
 

 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Itanhaém, que determine aos setores competentes a realização dos serviços necessários 

para o término da abertura da Rua Adelson Santos Martins (altura do nº 217–105) e da 

Rua Joaquim Fernandes, no trecho compreendido entre a Av. Vereador Armando 

Ferreira e a Av. Edith Prettyman Moreira, no bairro Chácara Lucel. 

A presente indicação tem como objetivo atender à demanda dos moradores da 

região, que enfrentam dificuldades de acesso em razão da interrupção da via, 

prejudicando a mobilidade urbana e a circulação de veículos e pedestres. 

A conclusão da abertura dessas vias proporcionará melhor integração entre as 

avenidas mencionadas, facilitando o deslocamento dos munícipes, além de contribuir 

para a valorização do bairro e melhoria da infraestrutura local. 

Ressalta-se que a finalização do trecho permitirá maior fluidez no tráfego, melhor 

acesso a serviços públicos e mais segurança para os moradores. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para a 

execução dos serviços ora indicados. 

 

 

 
Sala“D.Idílio José Soares”,em 04 de Maio  2026. 

 

 

               Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Poder Executivo o término da 
abertura da Rua Adelson Santos Martins 
e da Rua Joaquim Fernandes, no trecho 
compreendido entre a Av. Vereador 
Armando Ferreira e a Av. Edith 
Prettyman Moreira, no bairro Chácara 

Lucel.’’ 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=NR9E-MHU0-7K23-9B4U , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: NR9E-MHU0-7K23-9B4U
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